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Cámara Municipal 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0 

Proleto de Resolupao no  02/2024 - De autoria da Mesa da Câmara 

Municipal - "Concede Iicença de 01 (urn) die do cargo S Vereador 

ao SenhorAntonio Aparecido da Silva (Titi), no die I S abril de 2.024, 

sem remuneração, para tratar de assuntos particulares." 

Em atençâo ao referido documento, por ser legal e regimental, somos de parecer 

favoravel a sua apreciaçAo pelo Plenario. 

PARECER FAVORAVEL 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 01 de 

MERCILIO MACENA-'ENEVIDES 



Camara Municipal 
-c 

COMISSAO DE FINANAS E 
ORAMENTO 

Pro jeto de Resolucâo n° 02/2024 - De autoria da Mesa da Câmara 

Municipal - "Concede Iicença de 01 (urn) dia do cargo de Vereador 

ao SenhorAntonio Aparecido da Silva (Titi), no dia I de abril de 2.024, 

sem remuneraçâo, para tratar de assuntos particulares." 

Em atenção 80 referido documento, somos de parecer favorável a sua 
apreciaçao pelo Plenário. 

PARECER FAVORAVEL 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 01 de abrit de 2024. 
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ExcelentIssirnos Senhores 
Vereadores da Câmara Municipal de 
São JoAo da Boa Vista - SP. 

PROJETO DE RESOLUCAO No 02/2024 

"Concede Iicença de 01 (urn) dia do cargo de Vereador ao Senhor Antonio 
Aparecido da Silva (Titi), no dia 1 de abril de 2.024, sern rernuneração, para 

tratar de assuntos particulares" 

A Cãmara Municipal de Silo JoAo da Boa Vista, RESOLVE: 

Art. 10 
- Fica concedida a licença de 01 (urn) dia do cargo de Vereador ao 

Senhor Antonio Aparecido da Silva (Titi) no dia 1 de abril de 2.024, sem 
remuneração, para tratar de assuntos particulares. 

Art. 2° - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 30 
- Ficarn revogadas as disposiçôes em contrário. 
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Plenário Dr. Durval Nicolau, 28 de marco de 2024.7 
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Cânzara Municipal São Jodo da Boa Vista 
Estado de São Paulo 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DA BOA VISTA - SF. 

Venho através deste, solicitar licença do meu cargo de Vereador, de 01 
(urn) dia, no dia 01 de abril de 2024, para tratamento de assunto particular. 

A referida licença send concedida corn base no artigo 22, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 28 de marco de 2024. 
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